
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

TEM |

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID, DE MEDIDA QUANT
[e BICO DE RODA UND o"o FLUIDO DE FREIO DOT4 UND [o
[e JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO” | 16 õ
da DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND õz
õ PNEUS 225/65 Ri6CI0PR 127/120R UND 04
õs ALINHAMENTO SV oi
07 BALANCEAMENTO By da
os CASTER E õ1

5 CAMBAGEÉM LD Y Dm
o

EE SUBSTITUIÇÃO DISCOS E PASTILHAS DE | 3V õ
FREIO

E MONTAGENS DE PNEUS SV da

1.2. Para o veículo AMBULANCIA RENAULT MASTER placa TGD — & AZS lotado na Secretaria Municipal
de Saúde de uso da SECRETARIA DE SAUDE.

A frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde desempenha papel fundamental na execução
das atividades e políticas públicas de saúde do município, tais como transporte de pacientes para
consultas, exames e iratamentos em outras localidades; deslocamento de equipes de saúde em visitas
domiciliares e ações em áreas rurais; apoio logístico em campanhas de vacinação, vigilância sanitária, e
demais ações essenciais ao funcionamento da rede municipal de saúde, Tendo em vista 0 uso continuo
& intensa desses veículos, torna-se indispensável a realização de manutenções corretivas e preventivas
com regularidade, a fim de garantir a segurança dos usuários e servidores, a preservação do patrimônio
público, bem como a continuidade e eficiência dos serviços prestados à população. Dessa forma, a
contratação de empresa especializada para realização de serviços acima citados, como medida
imprescindivel para assegurar 0 bom funcionamento da frota.
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, A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas
após o recebimento formal da Ordem de Serviço a ser expedida pela Superintendência de Compras.
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibifte o início da execução, a empresa contratada deverá
justificadamente informar a Superintendência de Compras no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas,
informando ainda os motivos que deram causa a não prestação com as devidas comprovações;
3.3, Após iniciado os trabalhos a contratada deverá executar os serviços dentro do prazo máximo de até 05
tcinco) dias, devendo utilizar funcionários qualificados e em quantidade suficiente para atendimento da
demanda,
34. O recebimento do serviço será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
3.4.4, Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motivos que
levaram para o não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso a contratada deverá ser notificada para
que refaça os serviços, sem ônus para a Administração Pública.

4.1 As Notes Fiscais deverão ser emítidas em nome do contratante.
4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:
4.2.4. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da empresa
contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Economia, e será feito mediante Ordem Bancária para
crédito na conta corrente da empresa contratada, no domícítio bancário por ela expressamente informado.

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes ne:

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
serviço e, ainda:

8.2. Efetuar a realização dos serviços conforme especificados neste Termo;
&.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Municipio de Silvânia, reparar,
corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos e/ou rejeitado, no prazo máximo de
até 24 (vinte e quatro) horas;
5.5, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o infcio da prestação
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Secretaria de Saúde — Coordenação de Transporte
Ay, Dom Bosco, nº 777, Centro Silvânia - Goiés, CEP 75.180-000

E-mail: secretariasaudeQNsilvania.go.gov.br



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

7.1 O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundar:
no artigo 75, inciso 7£, da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2024, alterada pois
federal nº 12.807 de 30 de dezembro de 2025, que diz ser dispensável a licitação pars :

que envolva valores inferiores a R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito :

e quatro centavos) serviços de manutenção de veículos automotores propriedade do órgão.

E8.3. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores
permitidos pelo Art. 75, 8 7º, da Lei 14,133/21, alterada pelo Decreto Federal nº 12.807/2025;
8.2. Os serviços deverão ser realizados junto a empresas do ramo objeto desta contratação;
8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, segura,
transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na
execução dos serviços.

aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos
artigos 155 e 155 da Lei 14.133/2021:

9.1.4. Advertência;

9.3.2. Multa;

8.1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1,4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
9.2. À sanção prevista no inciso |, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
asiministrativa prevista no inciso |, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

9.3, À sanção prevista no inciso tl, do caput do art, 156, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
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nenalidade mais greve.
9.3, A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não podera
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei,

&4. À sanção prevista no inciso Ii, do caput do art. 150, será apiicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos fi, H, IV, Y, Vi e VII do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável! de licitar cu contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;
8.5, À sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vill, IX, X, Xi e XH do caput do art. 185 da Lei nº 14,133/2021, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Ho ME MA V, Vl e Wit do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º do art. 156, e impedia o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

& indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.6. Às sanções previstas nos incisos 1 ill e IV do capul. do art. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso Il, do caput do mesmo artigo.
2.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il, do caput do art. 156, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

X=DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO — :

19.1, A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado através de Decreto ou Portaria ao qual
competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da execução do serviço, e de tudo dara
ciência à Administração, com o auxilio da Secretaria Municipal de Saúde.

Silvânia, 18 de março de 2028.

TR elaborado por. TR aprovador por. A
ana Paul de Souza Alves
Secretária Mune Sie de ShvâniaGO

Decreto nº 226/2026

e aço
Nivaldo Péreilio oreira Ana Paula de Sousa Alves

Coordenador de transporte SMS Secretária Municipal de Saúde
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